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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 1.399, DE 2013

REDAÇÃO FINAL

Institui o Programa de Recuperação de
Créditos Tributários do Distrito Federal -
RECUPERA/DF e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRTTO FEDERAL decreta:

Art Io Ficainstituídoo Programa de Recuperaçãode CréditosTributáriosdo
Distrito Federal - RECUPERA/DF, destinado a promovera regularização de créditos,
constituídos ou não, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados ou não, na forma e
nas condições estabelecidas nesta Lei.

§ Io Podem ser incluídosno RECUPERA/DF:

I - os débitosoriundos de declarações espontâneas ou lançamentos de oficio
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2011;

n - os saldos de parcelamento deferidos, ainda que posteriormente
cancelados de ofício pela autoridade competente, com fundamento na Lei
Complementar n° 432, de 27 de dezembro de 2001, na Lei n° 3.194, de 29 de
setembro de 2003, na Lei n° 3.687, de 20 de outubro de 2005, na Lei Complementar
n° 781, de Io de outubro de 2008, na Lei Complementar n° 811, de 28 de julho de
2009, na LeiComplementar n° 833, de 27 de maio de 2011, ou na forma da Lei n°
4.960, de Io de novembro de 2012, desde que relativos a fatos geradores ocorridos
até 31 de dezembro de 2011.

§ 2o O disposto no § Io, II, aplica-se também aos casos em que o
contribuinte requeira sua exdusão dos programas de que batam a Lei Complementar
n° 432, de 2001, a Lei n° 3.194, de 2003, a Lei n° 3.687, de 2005, a Lei
Complementar n° 78i, de 2008, a Lei Complementar n° 811, de 2009, a Lei
Complementar n° 833, de 2011, e a Lei n° 4.960, de 2012, desde que relativos a
fatos geradores ocorridosaté 31 de dezembro de 2011, no prazo a ser definidoem
regulamento.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se aos débitos:

I - relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias - ICM;

n - relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunidpa! e de Comunicação - ICMS;

IPTU;

IPVA;

m - relativos ao Impostosobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;

IV- relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

V - relativos ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -

VI - relativos ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivosde Bens Imóveis
por Natureza ou AcessãoFísica e de Direitos Reaissobre Imóveis- ITBI;

VII - relativos ao Imposto sobre a Transmissão Causa Mortos ou Doação de
Bens e Direitos - ITCD;

vm - relativos ao Regime Tributário Simplificado do Distrito Federal -
Simples Candango, instituído pela Lei na 2.510,de 29 de dezembro de 1999;

IX - relativos à Taxade Limpeza Pública -TLP;

X - decorrentes de penalidades pecuniárias, por descumprimento de
obrigaçãoacessória.
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Art- 2° Considera-se débito consolidado, para efeito do disposto nesta Lei, o
montante obtido pelasoma dos valores referentes ao principal devido, à atualização
monetária, aos juros de mora reduzidos, à muita reduzida, inclusive a de caráter
moratório, e aos demaisacréscimos previstos na legislação específica.

§ ío os débitos de pessoa jurídica são consolidados pela raiz do Cadastro
Nadonal de Pessoa Jurídica - CNR1.

§ 2o São consolidados separadamente:

I - os débitos do ICM, do ICMS e do Regime Tributário Simplificado do
Distrito Federal- SimplesCandango, instituído pela Lei n° 2.510, de 1999;

n - os débitos decorrentes exduslvamente de penalidades pecuniárias, por
descumprimento de obrigaçãoacessória;

m - os demais débitos dos tributos reiadonados no art. Io.

§ 3o 0 contribuinte pode optar pelo pagamento de qualquer das
consolidações a que se refere o § 2o.

§ 4o Os débitos referidos no art. Io ainda não constituídos devem ser
confessados,de forma irretratável e irrevogável.

§ 5o Os benefícios da Lein° 3.194, de 2003, da Lei n° 3.687, de 2005, da Lei
Complementar n° 781, de 2008, da Lei Complementar n° 811, de 2009, da Lei
Complementar n° 833, de 2011, da Lei n° 4.960, de 2012, e das demais legislações
em vigor não são cumulativoscom os benefícios desta Lei, para os fins do art Io, §
1°, n, e § 2°.

§ 6o Os benefícios fiscais previstos nesta Lei não se aplicam ao crédito
tributário constituído por meiode lançamento de ofído cuja infraçãoesteja tipificada
na legislação tributária comosonegação fiscal, fraude ou conluio.

§ 7o O auto de infração que contenha itens com infraçãoa que se refere o §
6o podeser desmembrado, na forma do regulamento, para fins dos benefídos de
que trata esta Lei,desde que, cumulativamente:

I - osdemais itens sejam consolidados, indusive com a multa acessória; '••
n - o débito não esteja Inscrito em dividaativa.

§ 8o O auto de infração que também contenha débitos relativos a período
posterior a 31 de dezembro de 2011 pode ser desmembrado, na forma do
regulamento, para usufruir dos benefídos de que trata esta Lei.

Art. 3° O RECUPERA/DF consiste na redução de juros de mora e multa,

indusive a moratória, nas seguintes proporções:

I - noventae nove por cento do seu valor,no pagamentoà vista;

n - noventa por cento do seu valor, no pagamento em duas parcelas;

III - oitentae dnco por centodo seu valor,no pagamento em três parcelas;

IV- oitenta por cento do seu valor, no pagamento em quatro parcelas;

V- setenta e dnco por cento do seu valor, no pagamento de dnco a doze
parcelas;

VI - quarenta por cento do seu valor, no pagamento de treze a sessenta
parcelas.

§ Io Os créditos decorrentes exdusivamente de penalidade pecuniária, por
sdescumprimento de obrigações acessórias, serão reduzidos da seguinte forma, para
a quantificação do crédito favoreddo:

I - noventae dnco por cento do seu valor, no pagamentoà vista;

n - noventa por cento.do seu valor, no pagamento em duas parcelas;

III - oitenta e dnco por cento do seu valor,no pagamentoem três parcelas;

IV- oitenta por cento do seu valor, no pagamento em quatro parcelas;

V - setenta e dnco por cento do seu valor, no pagamento de cinco a doze
parcelas;

VI - quarenta por cento do seu valor, no pagamento de treze a sessenta
parcelas.

§ 2oOs benefídos desta Lei ficam condidonados ao pagamento do crédito
tributário consolidado, à vista ou parcelado, exdusivamente em moeda corrente,
sendovedadaa compensação comprecatórios ou quaisqueroutros títulos.

Art 4o A adesão ao RECUPERA/DF fica condidonada:

I - ao recolhimento do valor constante de documento a ser emitido pela
Secretaria de Estado de Fazenda - SEF, que informará o débito consolidado, o
desconto concedido e a data-limite para o pagamento;

•n - à desistênda e à renúnda expressas, nas esferas administrativa e
judidal, a qualquer direito de ação, Impugnação ou recurso relativo ao débito a ser
quitado, indusive os débitosrelativos a período posterior a 31 de dezembro de 2011,
conforme art 2o, § 8o;

m - à aceitação plena e irrestrita de todas as condições estabeleddas nesta
Leie em regulamentoespecífico;

IV - à apresentação, se for o caso, de procuração com poderes específicos
do contribuinteou responsável;

V- à apresentação degarantia real Imobiliária ou fiança bancária, para cada
débito cuja consolidação efetuada nos termos do art 2o resultar em valor igual ou
superior a R$ 1.000.000,00 (ummilhão de reais).

§ Io Aadesão ao RECUPERA/DF dá-se na forma e nos prazos previstos em

regulamento, que não podemexceder:
I - ao dia 27 de maio de 2013, nos casos de dedaração espontânea ou

desmembramento do auto de infração;

II - aó dia 30 de maio de 2013, nos demais casos.

§ 2o Aformalização da adesão é efetuadacom o pagamento à vista ou da
primeira parcela, neste último caso, após aceite pela administração tributária das
garantiasprevistas no inciso Vdo caput, quandoforo caso.

§ 3° O contribuinte que não receber o documento de que trata o indso I do
caput deve requerê-lo nas Agendasde Atendimento da Receita da SEF, observados
os prazos a que se refere o § Io.

§ 4o Tratando-sede débito em execuçãofiscal, com penhoraou arresto de
bens efetivados nos autos, ou com outra garantia, a concessão do parcelamento fica
condidonada à manutenção da respectiva garantia.

§ 5o O pagamento integral ou da primeira parcela constitui confissão
irretratável e irrevogável do débito e aceitação plena e irrestrita das demais
condições estabeleddas nesta Lei.

§ 6o O débito correspondente a desmembramento do valor consolidado,
apósa adesão ao programa RECUPERA/DF, deve ser objetode quitação doseu valor
integral, sem fruição dos benefídosdesta Lei.

§ 7o As Agendas de Atendimento da Receita da SEF fundonarão aos
sábadosno período de 8h a 14h,duranteo prazode adesão ao programa.

§ 8° O Poder Executivo promoverá campanha publicitária para ampla
divulgaçãodo programa RECUPERA/DF.

§ 9oAspenhorase arrestes sobre as disponibilidades e receitas de qualquer
natureza do contribuinte ficam suspensas enquanto o contribuinte permanecer
adimplente com as regras estabeleddas nesta Lei.

§ 10. Ficam os contribuintes dispensados dos honorários advocabcios e
encargos legais em razãoda extinção da ação na forma do inciso n do caput

§ 11.Osdepósitos judiciais existentes vinculados aos débitos a serem pagos
ou parcelados nostermos desta Lei serãoautomaticamente convertidos emrendado
Distrito Federal, após aplicação das reduções para pagamento à vista, facultando-se
ao contribuinte o parcelamento do saldo remanescente, em qualquer das
modalidades previstas no art. 3o.

§ 12. Na hipótese em que o valor depositado em juízo exceda o valor do
débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será
levantado pelo sujeito passivo.

Art 5o Nahipótesedo art. 3o, o valorde cada parcelanão podeser inferior
a R$ 100,00 (cem reais), quando se tratar de débito de pessoa jurídica, e de R$
30,00 (trinta reais), quando se tratarde débito de pessoa física.

§ IoCada parcela é acrescida devariação acumulada do índice Nacional de.-
Preços ao Consumidor - INPC ou de outro índice quevenha a substituí-lo, calculada

a partir do mês seguinte ao do deferimento até o segundo mês anterior ao do
pagamento, e dejuros simples de um por cento ao mês, durante o parcelamento, a
serem consideradosa partirda primeira parcela.

§ 2o Aparcela não paga até o dia do vendmento é acresdda de multa de
mora de:

I - cinco por cento, se efetuado o pagamento ematé trinta dias após a data
do respectivo vendmento;

n - dez por cento, se efetuado o pagamento após o prazo de trinta dias
contado da data do respectivo vendmento.

§ 3oCabe ao regulamento fixar a datade vendmento dasparcelas.
Art 6o O contribuinte é exduído do parcelamento a que se refere esta Lei

na hipótese de falta de pagamento de três parcelas, consecutivas ou não, ou de
qualquer parcela pormais de noventa dias.

§ IoOcorrendo a exdusão do parcelamento, o pagamento efetuado extingue
o crédito deforma proporcional a cadaumdoselementos queo compõem.

§ 2o A exclusão do parcelamento deve ser comunicada ao contribuinte,
conforme disposto em regulamento.

§ 3oAexclusão do parcelamento implica exigibilidade imediata da totalidade
do crédito confessado e não pago, assim comoa automática execução da garantia
prestada, se existente, restabelecendo-se os encargos e acrésdmos legais na forma
da legislação aplicável à época da ocorrênda dos respectivos fatos geradores.
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Art 7o Aptom-se, ná concessão de parcelamento pelo RECUPERA/DF, no
que não contrariar as disposições desta Lei, as normas existentes na legislação
tributária para outras modaftdades de parcelamento.

Art 8o Para fruição dos benefídos fiscais previstos nesta Lei, os débitos
ajuizados que estejam em rase dehasta pública ou leilão, jádeterminados pelo Juízo,
somentepodemser quitados à vista.

Art 9o Orecolhimento por qualquer dasformas mendonadas noart 2onão
tem efeito homologatório e não impede a cobrança de débitos apurados pelo fisco
posteriormente.

Art 10. O descumprimento, a qualquer momento, dos requisitos desta Lei
Iimplica a perda dos benefícios nela previstos, tomando imediatamente exlgível o
saldoexistente, sem as reduções de que trata esta Lei.

Art 11. O disposto nesta Lei nãoautoriza a restituição ou a compensação
de importândas já pagas.

Art li Os benefídos previstos nesta Lei não se aplicam aos débitos
decorrentes da opção pelo Regime Espedal Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições previsto na Lei Complementar federal n° 123, de 14de dezembro de
2006.

Art 13.Ó pagamento da primeira parcela autoriza a emissão de certidão
positiva com efeitos de negativa, na forma do regulamento.

Art 14. ASecretaria de Estado de Fazenda e a Procuradoria-Geral do
Distrito Federal, no âmbito de suas respectivas competências, devem adotar as
medidas necessárias à implementação desta Lei.

Art 15. Fica homologado o Convênio ICMS 149, de 17 de dezembro de
2012, ratificado por meio do Ato Dedaratório CONFAZ n<> 1, de 7de janeiro de 2013.

Art 16. As multas aplicadas até 31 de dezembro de 2012 pelo órgão ou
entidade executiva de trânsito e executiva rodoviária do Distrito Federal podem ser
parceladas em até doze vezes. .^

Parágrafo único. Asolidtação do parcelamento previsto no caput não Impede
a emissão do Certificado deRegistro e Ucendamento do Veículo.

Art 17. Esta Lei entra emvigor nadatadesuapublicação.
Art 18. Revogam-se asdisposições em contrário.

Sala das Sessões, 3 de abrilde 2013.

Mesa Diretom.
Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-6MD N« 46 , de 2 de ctwX DE 2013

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições que lheforam delegadas pelo art. 4°, Indso X, da
Resolução n° 168/2000 e tendo em vista o que consta no Processo n° 001-
,000485/2013,

RESOLVE:

Autorizar a participação dos servidores abaixo reladonados, membros dos
Comitês Radonalizando Processos e Transparênda Total, no Workshop Gestão da
Documentação e Informação: Os Novos Desafios da Lei 12.527/2011, nos dias 11 e
12deabril de 2013, em Brasílja - DF, com pagamento deinscrição e sem prejuízo da
remuneração:

Nome l Matrícula

Alberto Campos Siqueira 11.419

Patrida Silva Gomes 12.373

Andréa MariaOliveiraGomes 11.908

Jovíta Delflno Alebco 12.067

Márcia Ramos Machado 12.084

JoséEvandroN. Oliveira /~\ 12.261

Célia Maria Farias Vieira / 1 11.857

Márda deAndrade Barbosa 1 11.863

EDINEYI

Secretário
ro DE SOUZA
o/2aSecretaria

sJbríúwipoo*^
JANE MARYÍMARROCOS

MALAQUIAS
Secretária Executiva/1a Secretaria

LEBRAGA CERQUEIRA
tário ekecutivo/3a Secretaria

PORTARIA-GMD N0^, DE $ DE ABRIL DE 2013
O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

tendo emvista o indso n e o §1°do art 16da Resolução n° 229, de 2007, com a
redação dada pela Resolução n° 245, de 2010, bem como oAto da Mesa Diretora n°
91, de2012, e o que consta doProcesso n°001.001061/2012,

RESOLVE: >

Art 1° CONCEDER promoção ao servidor LUIZ CARLOS RAMOS PAIM,
matrícula n° 11.700, ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, que
requereu aposentadoria nos termos do-art 16da Resolução n° 229, de 2007, com a
redação dada pela Resolução n° 245, de 2010, passando da dasse C, padrão 63,
para adasse Espedal. padrão 65-B. \

Art2o Esta Portaria entoa, vigor tia data de sua publicação.

GAZAL JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS
•Presidência Secretário Executivo/Primeira Secretaria

EDINEY JACINTp DESOUZA
Secretário Executivo/ Sbguada Secretaria

JM£XANBRE BRAGA CERQUEIRA
-^•-—"irio Executivo/Terceira Secretaria

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N° J?3 DE 2013

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso dè suas
atribuições regimentais, de acordo com o disposto nosarts. 61, § Io e 210, J
2o, do Regimerítolntemo,

RESOLVE:

Art Io Constituir Comissão Espedal composta de sete membros
titulares e respectivos suplentes para exame de :mérito'das Propostas de
Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal apresentadas na 5a e ná 6a
Legislaturas. \

Art 2o A composição dos partidos políticose blocos parlamentares com
representação nesta Casa, quodente partidário e lugares para fins de sua
composição são os seguintes:

Partido e/ou blocas Membros Quodentes Luqares
PT/PRB(») 06 1.2S0 2

PMOB/PTC/PTdoB/PPL 06 1.250 2

PEN/PSB/daudlo Abrantes
Bkx» Social Ecológico 05 1.041 1

PSD 04 0.833 1

PTB/PP/PR
BlocoTrabalhista, Progressista e Republicano 03 0.625 1

(«) Compõe nestebloco parlamentar o Presidente daCasa - art 60, §4°do RI.

'Art 3o Esta Comissão Espedal para exame de mérito das Propostas'de
Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal fundonará até o fim da Sessão
Legislativa de 2013.

Art 4o Definiro prazo de 12 de abril de 201-3 para que partidos e blocos
parlamentares indiquem os nomes dos membros das respectivas bancadas que,
como titulares e suplentes, Irão Integrar a Comissão Especial para exame de
méritodas Propostasde Emenda à LeiOrgânica do Distrito Federal. -

Art 4o Este Ato entraem vigor nadatadesua publicação.

Brasília, ?gô-a.bril de 2013

$MAJL_^^' '.
DE ROURE

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 173, DE 2013

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentais, nos termos da Leidistrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a partir de 02 de abril de 2013, EUZIANE NUNES
DE SOUZA, matrícula n° 18.919, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, do gabinete
parlamentar do deputado CristianoAraújo. (LP). '

Brasília,

Deputado vVASNY I)E ROURE
Presidente

(republicado por conter Inoorreçio no original,

de abril de 2013.

GAMA—-—-~

bUcado no OCLdo dia 2/04/2013).
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Comissões

DIRFTORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DEAPOIO ÀS COMISSÕES

SACP- SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕESPERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃODE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 258/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WASHINGTON MESQUITA, que torna obrigatório caixa eletrônico em braile e áudio para
deficientes visuais em todasas agências bancárias doDistrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

02/04/13

15/04/13

- PROJETO DE LEI n° 554/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WASHINGTON MESQUITA, que dispõe sobre a Fixação de cartazes e placas que
informam osconsumidores sobre desconto naantecipação depagamento dedividas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/04/13

16/04/13

- PROJETO DE LEI n° 583/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RAAD
MASSOUH, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos cinemas localizados no Distrito
Federal de exibirem filmenacional de curta-metragem nos programas de que constar
filme estrangeirode longametragem.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

02/04/13

15/04/13

- PROJETO DE LEI n° 621/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s BENICIO
TAVARES, que dispõe sobrea obrigatoriedade de adaptação de 10% (dezpor cento)
dafrota de veículos dasautoesco/as do DFpara a instrução depessoas comdeficiência.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

26/03/13

10/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.026/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO
VIGILANTE, que dá a denominação de "Praça CL Antônio Maciel Pinheiro" à Praça da
Quadra 02 do Setor Nortedo Cama/DF.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

05/04/13

18/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.221/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WELUNGTON LUIZ, que dispõe sobre a disponibilização de informação nas placas
identifícadoras de obraspúblicas, na formaque especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

04/04/13

17/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.223/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOE
VALLE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de aviso da presença de
Organismo Geneticamente Modificado - OGM - em alimentosdestinadosao consumo
humano e animalproduzidos, industrializados e comercializados no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

02/04/13

15/04/13

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 189/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s ARLETE SAMPAIO, que concede Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao arquiteto, urbanista e professorJosé CarlosCórdova Coutinho.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE ECONOMIA ORÇAMENTO E FINANÇAS

05/04/13

18/04/13

- PROJETO DE LEI n° 937/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EUANA
PEDR0SA, que disciplina a destínação dos recursos com a venda de imóveis funcionais
pertencentes do Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/04/13

19/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.405/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WELUNGTON LUIZ, que dispõe sobre a instalação dedispositivo sonoro nosveículos de
transporte público depassageiros noâmbito do Distrito Federal, para identificação de
pessoas com deficiência visual, nasparadasde ônibus.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.406/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CLÁUDIO
ABRANTES, que estabelece normas na instalação de novos semáforos, com passagem
depedestresno Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.414/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PROF
ISRAEL BATISTA, que garante direitos a estudantes de cursos preparatórios para
exames vestibulares.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

27/03/13

11/04/13

- PROJETO DE LEIn° 1.403/2013, de autoria do(a)sSr(a)sDeputado(a)s ROBÉRIO
NEGREIROS, que estabelece diretrizes para a política de prevenção e combate do
trabalho infantil em suas piores formas no âmbito do Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZ.Q PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.410/2013, de autoriado(a)s Sr(a)s Deputado(a)sEVANDRO
GARLA, que dá a denominação de "Espaço do Idoso"ao Hallde acesso à Plataforma da
Estação 112 Suldo Metrô, localizado nas salas de 1 a 5, da ala LNorte, da Quadra 112
da Asa Sul.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.412/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s LUZIA DE
PAULA, que alteraa Lein0 4.142, de 5 de maiode 2008, que "dispõe sobre a reservade
cota da programação de eventos culturais promovidos pelo Governo do Distrito Federal
para apresentação de artistas locais com deficiência."

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.413/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RAAD
MASSOUH, que dispõe sobre a denominação da praça pública da quadra 14, entre os
conjuntosAS e B6, na RegiãoAdministrativa de Sobradinho- RA V.

PRAZQ PftRA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

27/03/13

11/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.428/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EUANA
PEDROSA, que dispõesobre cota de estágios nas empresasou consórciosque recebam
incentivo ou isenção fiscal do Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/04/13

19/04/13

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 197/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s CHICO VIGILANTE E OUTROS, que concede o Títulode Cidadã Honorária
de Brasíliaà Senhora Tereza Helena Gabriel/iBarreto Campello.

PRAZO PARA EMflflJftS 1° Dia:

Último Dia:

08/04/13

19/04/13
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 198/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s CHICO VIGILANTE EOUTROS, que concede o Títub de doadaHonorária
de Brasília à Senhora BeneditaSousa da SilvaSampaio - Bené.

PfViZQPARAEMENPAS lo Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

08/04/13

19/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.400/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ELIANA
PEDROSA, que dispõe sobre o ressarcimento em casos da Interrupção dos serviços de
energia elétricana forma ove menciona.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.404/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ELIANA
PEDROSA, que estabelece a realização periódicade autovistoria a ser realizada pelos
condomínios ou por proprietários dos prédios residenciais, comerciais e pelo Poder
Púbüco, nos locais que especifica, cria laudo técnico de vistoria predial e dá outras
providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

02/04/13

15/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.427/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
CRISTIANO ARAÚJO, que altera dispositivos da Lein° 42S7, de 2 de dezembro de
2008, que estabelece critérios de utilização de áreas públicas do Distrito Federalpor
mobiliários urbanostipos quiosquee trallerpara o exercício de atividadeseconômicas e
e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

08/04/13

19/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.407/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ELIANA
PEDROSA, que dispõe sobre a Semana de Valorização de Relacionamentos Saudáveis
nas Unidades da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.411/2013, de autoria do(a)s Sr(a}s Deputado{a)s LUZIA DE
PAULA, que Institui a disciplina Educação Fiscal na grade curricular do ensino
fundamental das redes públicae particularde ensino do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

• PROJETO DE LEI n° 1.419/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
PATRÍCIO, que Institui e indui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o
"Dia da Doença de Huntington".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

02/04/13

15/04/13

- PROJETO DE LEIn° 1.420/2013, de autDria^dofa^ Sr(a)s Deputado(a)s LUZIA DE
PAULA, que altera a Ld n° 4.307, de 4 de fevereiro de 2009, que "proíbeo fumo em
mantos coletivos públicos ouprivados no DistritoFederal'e dá outras providências.

PRAZO P/W\ 6M5NPAS l°Dia:

Último Dia:

02/04/13

15/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.421/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ELIANA
PEDROSA, que dispõe sobre a opção pela alimentação vegetariana no programa de
alimentação escolar da rede pública de ensino do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

02/04/13

15/04/13

• PROJETO DE LEI n° 1.422/2013,deautoria do(a)s Sri»s Deputado(a)s ROBÉRIO
NEGREIROS, quealtera a Lei Distrital n° 5.089, de25demarço de2013, que "proíbe a
cobrança de valores adicionais - sobretaxa para matrícula ou mensalidade de
estudantes portadores de síndrome de Dovm, autismo, tianstomo ihvasivo do
desenvolvimento ou outrassmdromes e dáoutrasprovidências.

PRA7Q PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/04/13

16/04/13

- PROJETO DE LEIn» 1.424/2013, de autoria do(a)s Sr(a)sDeoutado(a)s AGACEL
MAIA, que dispõe sobre apoStica de estimulo àtmptanh^ oebMctecas comunitárias
no âmbito do DistritoFederale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

08/04/13

19/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.426/2013, de autoria do(a)s Srt»s Deput3do(a)s RÔNEY
NEMER, que dedara de utilidade pública do Distrito Federal o Instituto Social de
Educação e Cultura • ISEC

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE SEGURANÇA

08/04/13

19/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1325/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputedo(a)s
WASHINGTON MESQUITA, que proíbe a entrada e a utilizaçãode fogos de artifícios
de qualquer natureza, bem como de sinalizadores em casa noturna/boates, casa de
shows, casa de espetáculos e casa de eventos fechadas situadas no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

04/04/13

17/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.423/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s AGAC3EL
MAIA, que dispõe sobre a obrigatoriedadedas casas de shows e similares, veicularem,
nos intervalos das apresentações, alertas sobre o consumo de bebidas alcoólicase dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

08/04/13

19/04/13

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

- PROJETO DE LEI n° 1361/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadc(a)s ARLETE
SAMPAIO, que institui, no Distrito Federal, a política pública de consumo consciente e
responsável.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

02/04/13

15/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.401/2013, de autoria do(a)s Sri»s Deputado(a)s ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobre a aquisição, pelos órgãos da administração direta e
indireta do DistritoFederal, de papéis com certificação que comprove que a madeira
utilizada na sua fabricação é oriunda de plano de manejo florestal sustentável
devidamente aprovadopelo órgão ambientaicompetente, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

26/03/13

10/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.429/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s AGAOEL
MAIA, que dispõe sobre a obrigatoriedadedos estabelecimentos comerciais, manterem
/impo o passeio em frente ao estabelecimento, no âmbito do DistritoFederai.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

08/04/13

19/04/13

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA ECONTROLE 1

- PROJETO DE LEIn° 1.402/2013, de autoria do(a)sSr(a)sDeputado(a)s ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobre a exigência de fundamentação na notificaçãode decisão
e resultado de recurso contra a penalidade por Infração à legislação de trânsito, de
competência distrital, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13
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- PROJETO DE LEI n° 1.408/2013, de autoria dc(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ELIANA
PEDROSA, que dispõe sobre realização de qualquer evento artístico, custeado com
recursospútiScos, parainauguração de obraspúblicas no âmbitodo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE LEI n° 1.409/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EVANDRO
GARLA, que altera dispositivosda Lein° 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, que "dispõe
sobre a PolíticaDistritaldo Idoso ê dá outras providências."

PRAZO PARA EMENDAS

MESA DIRETORA

1° Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 63/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
EVANDRO' GARLA, que altera'a denominação da Comissão de Educação, Saúde e
Cultura e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

25/03/13

09/04/13

NOTA - De acordo com o art 147, do RI/CLDP, o prazo para apresentação de emendas
junto às Comissõesé de dez ruas teis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO AS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO PE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO. QUE RECEBERAM PARECER PELA INADMISSIBI
LIDADE NAS COMISSÕES, (arts. 143 e/ou 152, do RI/CLDP):

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 64/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
rELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a Ucença-Maternidade Espedal
para servidoras públicas mães de bebês prematuros e dá outras
providências.

PRAZO PARA RECURSO 1° Dia:

Último Dia:
04/04/13
10/04/13

- PROJETO DE LEI n° 84/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RAAD MASSOUH, que dispõe sobre as restrições ao incentivo do uso
abusivo dé bebidas alcoólicas, aos patrocínios de atividades e as
propagandas de bebidasalcoólicas no âmbitodo Distrito Federal.

PRAZO PARA RECURSO 1° Dia:

Último Dia:
04/04/13
10/04/13

NOTA: De acordo com os arts. 143 e/ou 152, do RI/CLDF, o
prazo para apresentação"de recurso é decinco dias úteis.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem da Excelentíssima Senhora Presidenteda Comissão de AssuntosSociais, Deputada
CELINA LEÃO, nostermos do art 78,Indso VI, do Regimento Interno da CLDF, Informamos que
as proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão para
proferirem parecer no prazo regimental de 10 de abril a 23 de abril de 2013.

DEP.CRISTIANO

ARAÚJO

Dep. Evandro
Garta

DEP. OLAIR

FRANCISCO
Dep. Luzia de

Paula

PL 1269/2009 PL 1386/2013 PL 1389/2013 PL 1385/2013

PL 1382/2013 PL 1391/2013 PDL 91/2011 PL 1392/2013

POL 194/2013 PDL 196/2013

'Iode O.Gonçatves
trioda CAS-Respondendo

COMISSÃO DC EDUCAÇÃO, SAÚDE ECULTURA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA -CESC

CONVOCAÇÃO

De ordem da Presidente da Comissão de Educação, Saúde
e Cultura, Deputada Liliane Roriz, convocamos os Senhores Deputados
membros desta Comissão para a 2a Reunião Ordinária, a realizar-se
no dia 10 de abril de 2013 (quarta-feira), às 10 horas, na Sala de
Reunião das Comissões.

Solicitamos ainda que, na impossibilidade do
compareclmento do(a) titular, seja providenciada a presença do(a)
respectivo(a) suplente.

Brasília, 05 de abril de 2013.

ALBERT.

Secretário da

DA/CRUZ MARTINS LESSA

tasãojle-eâucação,Saúde e Cultura

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO, SAÚDE ECULTURA - CESC

PAUTA DA2a REUNIÃOORDINÁRIA DA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 6a LEGISLATURA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL

Local: Sala de Reunião das Comissões

Data: Aser realizada no dia 10 de abril de 2013, às 10 horas.

I - EXPEDIENTES

1. Leitura e aprovação da Atada Ia Reunião Ordinária da CESC, realizada em
20/03/2013.

II - COMUNICADOS

III - Matérias para discussãoe votação:

1. INDICAÇÃO N« 1001S/2013

Autoria; Pcp, Aríete Sameaia

Ementa; sugere ao senhor governador do distrito
FEDERAL CONSTRUIR CENTRO DE SAÚDE NA QUADRA
NORTE R(QNR), NA CBLÂNDIA.

2. INDICAÇÃO N« 10077/2013

Autoria; PCD. Benedito Domingos

Ementai sugere ao poder executivo mediante ação da
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA, A REFORMA
DOS PARQUINHOS LOCALIZADOS NA SQS205.
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10.

INDICAÇÃO N« 9967/2013

ôütariai Peo. Pr. Michel

Emente; sugere ao governo do distrito federal, inclusão
DOS profissionais de educação física no quadro
de funcionários da secretaria de saúde do
distrito federal para trabalhar NAS academias de
SAÚDE EM TODAS AS REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO
DISTRITO FEDERAL

INDICAÇÃO N» 101S9/2013

Aluaria; Deo. Pr. Michel

Ementa! SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS,
A INSTALAÇÃO DE UM PONTO DE ENCONTRO
COMUNITÁRIO - PEC, NA AR 23, PRÓXIMO AO TERMINAL
DE ÔNIBUS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
SOBRADINHO n DF - RA XXVI.

INDICAÇÃO N» 9969/2013

AUtOriü Pep. EBana Pedrosa

desatai sugere ao poder executivo do distrito federal,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
A IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO 24 H09RAS NO
CENTRO DE SAÚDE DO GRANDE MESTRE D'ARMAS,
LOCALIZADO NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
PLANALTINA - RA VI.

INDICAÇÃO N° 9984/2013

Pen. Eliana Pedrosa

Ementa: SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
A mPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO 24 HORAS NO CENTRO
DE SAÚDE DO ARAPOANGA, LOCALIZADO NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE PLANALTINA - RA VI.

INDICAÇÃO N° 9990/2013

AÚtQlIa; Deo. Eliana Pedrosa

imsnta» sugere ao poder executivo do distrito federal,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO, A IMPLANTAÇÃO DE ENSINO MÉDIO NA
ESCOLA CLASSE RAJADINHA, REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
PLANALTINA - RA VI.

INDICAÇÃO H» 9993/2Q13

Peo. Eliana Pedrosa

SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
A IMPLANTAÇÃO DE POSTO DE SAÚDE, NO NÚCLEO RURAL
RAJADINHA D, LOCALIZADO NA REGIÃO ADMINISTRATIVA
DE PLANALTINA - RA VL

Ementa:

INDICAÇÃO N°999S/2013

Ajtejjã; Deo. Ettona Pedrosa

EjQSDJai SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
A IMPLANTAÇÃO DE POSTO DE SAÚDE, NO NÚCLEO RURAL
RAJADINHA H, LOCALIZADO NA REGIÃO ADMINISTRATIVA
DE PLANALTINA - RA VI.

INDICAÇÃO N» 10006/2013

AMtPria; Pen.Eflana Pedrosa

Ementa: SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO, A COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES DA
ESCOLA CLASSE 40 DE TAGUATINGA.

INDICAÇÃO N° 100S8/2013

AMtorla: Deo. Evandro Garta

Ementa: SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS JUNTO A
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO

FEDERAL, Ã CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL EM
FRENTE A PEC NA QUADRA 1307-QUADRADÃO DO
CRUZEIRO NOVO,' i NA . REGIÃO ADMINISTRATIVA DO
CRUZEIRO-RA XI.

INDICAÇÃO N° 10059/2013

Autoria; Pep, Evandro Garta

Ementa: ', SUGERE AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA

13.

DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TRANSFERENCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL A
CONSTRUÇÃO EIMPLANTAÇÃO DE CRECHE COMUNITÁRIA,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARANOÁ-RA VD

INDICAÇÃO N»1C06S/2Q13

Peo. Evandro Garla

Ementa: SUGERE À SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO
DISTRITO FEDERAL, PROVIDENCIAS PARA O3NSTRUÇÃ0
DE QUADRA POUESPORTJVA NO QMS 46 DO SETOR DE
MANSÕES, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SOBRADINHO-
RAV.

14. INDICAÇÃO N« 10067/2013

AUtOriai Peo. Evandro Garfa

imêola; sugere ao poder executivo, através da secretaria
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TRANSFERENCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL A
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE CRECHE COMUNITÁRIA
NA SHCES QUADRA 405, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO
CRUZEIRO- RA XI.

inpi,çaçãq h° apora/ag*;?
Autoria: Den. Evandro Garla

Ementa; SUGERE AOPODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL A
CONSTRUÇÃO EIMPLANTAÇÃO DE CRECHE COMUNITÁRIA,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DOVARJÃO - RAXXm.

15.

16.

17.

18.

19.

INDICAÇÃO N° 10118/2013

Autoria; Deo. Evandro Garla

Ementa: SUGERE AO PODER EXECUTIVO, PROVIDÊNCIAS JUNTO À
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, PROMOVER INVESTIMENTOS EM
OPORTUNIDADES DE TRABALHO POR MEIO DA CRIAÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS TÉCNICAS
PROFISSIONALIZANTES PARA A FORMAÇÃO E CAPTAÇÃO
DE JOVENS NO ÂMBrTO DO DISTRITO FEDERAL,
ESPECIALMENTE, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
SOBRADINHO - RA V.

INDICAÇÃO N° 10120/2013

AUtQriai Pcp- Evandro Garla

Ementa: SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL
POR INTERMÉDIO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL - NOVACAP, PROVIDÊNCIAS PARA
IMPLANTAÇÃO DE PONTO DE ENCONTRO COMUNITÁRIO -
PEC, NA DF 250 KM 2,5, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO
PARANOÁ-RA VD.

indicação w mnrnw

AHtoria; Peo. Evandro Garla

Imfiflta; SUGERE AO PODER EXECUTIVO 00 DISTRITO FEDERAL
POR INTERMÉDIO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL - NOVACAP, PROVIDÊNCIAS PARA
IMPLANTAÇÃO DE PONTO DE ENCONTRO COMUNITÁRIO-
PEC, NA QD.03 CONJUNTO C, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE SOBRADINHO - RA V.

INDICAÇÃO N« 10019/2013

AHtoria; Deo. Joe Valle

Ementa; sugere ao chefe do poder executivo providencias
JUNTO À SECRETARIA DE OBRAS, NO SENTIDO DE
INSTALAR PARQUE INFANTIL AO LADO DOS PONTOS DE
ENCONTRO COMUNITÁRIOS - PEC

20. INDICAÇÃO N° 10099/2013

Autoriai Peo. Joe Valle

EmenJa; SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, PROVIDÊNCIAS
JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO SENTIDO DE
CRIAR A DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO PARA AS
ÁREAS RURAIS DO DISTRITO FEDERAL

21. INDICAÇÃO N° 10034/2013

Autoria; Peo. Lurfa de Paula

Ementa; sugere providências ao excelentíssimo senhor
SECRETARIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL, PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE
FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA NO QUADRADÃO DA
QNP 15 NOSETORP NORTE, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA
DE CBLANDIA - RA IX.
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22. JNPWAÇÃO N° 1003S/2013 32. INDICAÇÃO N« 10105/2013

Autoria: pep, Luzia de Paula Autoria: Deo. Olair Francfscq

Ementa; SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR Ementa: SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO POR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FEDERAL, PARAA REFORMA DO PARQUE INFANTILNA QNP DO DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA
15 DO SETOR P NORTE, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE DE PERÍODO INTEGRAL PARA 0 ENSINO FUNDAMENTAL

CEILÂNDIA - RA DC PARA 0 RIACHO FUNDO I, REGIÃO ADMINISTRATIVA DO
RIACHO FUNDO I - RA XVIL

*»- INDICAÇÃO N<» 10036/2013

Autoria: Deo. Luzia de Paula 33. INDICAÇÃO N» 10106/2013
Ementa: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO
Autoria: Pcor olair Francisco

FEDERAL, PARA A REFORMA DA QUADRA POUESPORTIVA
DA QNP 11 NO SETOR P NORTE, NA REGIÃO

Ementa; SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ADMINISTRATIVA DECBLÂNDIA - RA DC DO DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA
DE PERÍODO INTEGRAL PARA O ENSINO MÉDIO PARA 0
RIACHO FUNDO I, REGIÃO ADMINISTRATIVA DO RIACHO

9* INMCAÇÂO N° 10037/2013 FUNDO I - RA XVfl.

Autoria: Pçffn Luzia de Paula

Ementa: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 34. INPICAÇÃO N- 10107/2013
SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRJTO Autoria.; Peo. Ota|r FtindSGB
FEDERAL, PARA A REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA
NA QNP 05 DO SETOR P NORTE, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DECBLÂNDIA - RA LX.

Ementa: SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DETRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO DE UMA
FACULDADE PÚBLICA PARA 0 RIACHO FUNDO I, REGIÃO

25 INDICAÇÃO N» 10038/2013 ADMINISTRATIVA DO RIACHO FUNDO I - RA XVH.

Autoria: Pep, Luzia de Paula

Ementa: SUGERE PREVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL, PARA A REFORMA DAQUADRA POUESPORTIVA 35. INDICAÇÃO N° 10109/2013

NA QNP 15 DO SETOR P NORTE, NA REGIÃO Autoria: Deo. Olair Francisco

ADMINISTRATIVA DE CEUÃNDIA - RA LX.
Ementa; SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
26. INPICAÇÃO N»10039/2013

DO DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA
AMBIENTAL NA RESERVA DO RIACHO FUNDO I, REGIÃO

Autoria: pep, Luzia de Paula ADMINISTRATIVA DO RIACHO FUNDO I - RA XVU.

Ementa: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO _

FEDERAL, PARA A REFORMA DAS 3 QUADRAS
36. INOICACAO l«- 10110/2013

POLIESPORTTVAS NA QNP 09 NO SETOR P NORTE, NA Autoria: Deo. Olair Francisco

REGIÃO ADMINISTRATIVA DECEUÃNDIA - RA DC
Ementa: SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
27. IJipiCAÇÃON»10145/2013 DO DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA

Autoria: Peo. Luzia de Paula
AMBIENTAL NO SETOR KANEGAE DO RIACHO FUNDO I E
NÚCLEO BANDEIRANTE, REGIÃO ADMINISTRATIVA DO

Ementa; SUGERE PROVIDENCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO
RIACHO FUNDO I - RA XVJX

FEDERAL PARA A REFORMA DO PARQUE INFANTIL NA QNP
13 DO SETOR P NORTE, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE 37. INOICACAO N» 10113/20*3
CEILÂNDIA.- RA LX. Autoria; Dep. Olair Frandsco

c Ementa; SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS
28. INDICAÇÃO N» 10148/2013 JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,

Autoria: Deo. Luzia de Paula
PARA CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL QUE ATENDA A
POPULAÇÃO RESIDENTE NO RIACHO FUNDO L. REGIÃO

Ementa: SUGERE PROVIDENCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO

ADMINISTRATIVA DO RIACHO FUNDO I - RA XVJX

FEDERAL, PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTO DE ENCONTRO
COMUNITÁRIO - PEC, NA QNP 13, DA REGIÃO 38. INOICACAO N» 10144/2013

ADMINISTRATIVA DECEILÂNDIA - RA LX.
Autoria; Deo. Prof. Israel Batista

Ementa; SUGERE AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UM
29. TNDICAÇÃO N»101S0/2013 PARQUE RECREATIVO INFANTIL NA QUADRA 710 DO

Autoria: Dep. Luzia de Paula SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS GEMINADAS SUL
(SHIGS), REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PLANO PILOTO -

Ementa: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTO DE ENCONTRO

RAI.

COMUNITÁRIO - PEC, NA QNP 09, DA REGIÃO 39. PROJETOPE LEI N<> 1262/2^2
ADMINISTRATIVA DECEILÂNDIA - RA DC Autoria; Deputado Cláudio Abrantes

Relataria: Deputada Liliane Rorfe

30. INDICAÇÃO N» 101S1/2013 Ementa: FICA INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO

Autoria: Deo. Luzia. f|Q.pa.u|a DISTRITO FEDERAL 0 MÊS DAFOTOGRAFIA.

EiiteiiLd: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO

Parecer PELA APROVAÇÃO.

FEDERAL PARA A REFORMA DA ESCOLA CLASSE 40. SETOR 40. PROJETODE LEI N° 1267/2QJL2
, P NORTE, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA - Autoria; Deputado Avlton Gomes

RADÇ. Relataria; Peoutada Mfiane Rorfe
Ementai FICA INSTITUÍDO E INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL

31. INOICACAO H° 7,gg89/20i3 DE EVENTOS DO DISTRITO FEDERAL 0 DIA DISTRITAL DA

Autoria: Pep, Q|atr Frandsco EDUCAÇÃO E DA SUSTENTABIUDADE AMBIENTAL, NO

Ementa: SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO POR ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO Parecer PELA APROVAÇÃO.
DO DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO DE CRECHES
COMUNITÁRIAS QUE ATENDAM A POPULAÇÃO RESIDENTE
NAS QUADRAS QS02, QS04 EQS 14 DO RIACHO FUNDO I,
REGIÃO ADMINISTRATIVA DO RIACHOFUNDO I- RA XVII.

41. PROJETO DE LEI N° 1335/2013

Autoria; Deputado Robério Neorelros
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Belatoria;

Parecer.

reputada UHane Rorfz
INSTITUI PARA OS DOADORES DE SANGUE DO DISTRITO
FEDERAL, MEIA-ENTRADA EM EVENTOS CULTURAIS,
ESPORTIVOS E DE LAZER, REALIZADOS EM LOCAIS
PÚBLICOS.
PELA APROVAÇÃO.

ALBERTO DA/CRUZ MARTINS LESSA
Secretário da Comt|são/áe Educação, Saúde eCultura

EL
" r Câmara Legislativa do Distrito Federal

Comissãode Defesa dos Direitos Humanos.Cidadania.Éticae DecoroParlamentar

CONVOCAÇÃO

De ordem do Deputado Doutor MICHEL, Presidente da

Comissão de Defesa dos DireitosHumanos, Cidadania, Ética e Decora",

Parlamentar, convocamos os membros desta Comissão para a 1a

Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 10 de abril de 2013, quarta-

feira, às 14h OOmin, na sala de reunião das Comissões.

Solicita ainda o presidente que, na impossibilidade de

comparecimento do titular, seja providenciada a presença do suplente.

Brasília, de abril de 2013.

Pauí

Secreta,
ionzaga

CDDHCEDP
'jbstituto

PAUTA

1* Reunião Ordinária a ser realizada no dia 10 de abril de 2013. às
14h:00min. na sala de reuniões das Comissões.

ITEM 1- Leitura para aprovação da ata da 1a reunião extraordinária realizada no dia 13
de março de 2013

ITEM2- Discussãoe votaçãodo parecer ao PLC062/2013, que dispõe sobre o Fundo
de Direitos do Idoso e dá outras providências.
Autoria: Poder Executivo
Relataria: Deputado Agadel Maia.
Parecer pela aprovação da Matéria.

ITEM 3 - Discussãoe votaçãodo parecer ao PL 378/2011, que "Tomaobrigatória a
instalação de brinquedos adaptados para crianças portadoras de necessidades
especiais nas localidades que especifica"
Autoria: Deputada Luzia de Paula
Rélatoria: DeputadoOlairFrandsco
Parecer pela aprovação da matéria, com acatamento da emenda de redação n°01
proposta e aprovada pela CAS.

ITEM 4 - Discussão e votaçãodo parecerao PL469/2011, que 'Acrescentadispositivos
à Lei n° 4.451, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a organização e o
funcionamento dos Conselhos Tutelares no Distrito Federal e dá outrasprovidèndas*.
Autoria:Deputado WeBlngton Luiz
Rélatoria: Deputado Agadel Maia
Parecer pela aprovação da Matéria

ITEM S - Discussão e votação do parecer ao PL 615/2011,que "institui a Política de
Direitos Humanos e Assistência a Filhosde Apenados no Distrito Federal e dá outras
providèndas*.
Autoria: Deputada Luzia de Paula
Rélatoria: Deputado Agadel Maia
Parecer peta aprovação da Matéria, com acatamento da emenda aditiva 01/2013

ITEM 6 - Discussão e votação do parecer ao PL 805/2012, que "Disciplina a
partidpação das mulheres em Conselhos Consultivos, Fiscais. Políticos, de
Administração, de Fiscalização e de Controle Social".
Autoria: Deputada Eliana Pedrosa

Rélatoria: Deputado Joe Valle
Parecer pela aprovação da Matéria

ITEM7 • Discussão e votação da Indicação 10074/2013 que 'Sugere à Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social a aquisição de novos veículos tipo camburão, para
o Sistema Penitenciário do Distrito Federa**.

Autoria: Deputado Doutor Michel

ITEM 8 - Assuntos Gerais

O
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA. TRANSPARÊNCIA E
CONTROLE - CFGTC

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO,
GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, PA 3° SESSÃO
LEGISLATIVA, PA 6* LEGISLATURA PA CÂMARA LEGISLATIVA PO
DISTRITO FEDERAL,REALIZADA EM 21 PE MARÇO PE 2013.

Aos21 dias do mês de março do ano de 2013, às quatorze horas e trinta minutos,na
sala de reunião das comissões, o Presidente da Comissão de Fiscalização,Governança,
Transparênciae Controle- CFGTC, Deputado Joe Valle, abre a reunião de Instalação
da comissão. Presentes os Deputados Chico Leite e Aríete Sampaio. O Presidente,
Deputado Joe .Valle, saúda os deputados presentes e justifica a ausênda dos
DeputadosWeliington Luiz e Eliana Pedrosa. Em seguida inida uma explanação, para
os membros da comissão e demais presentes, sobre o planejamento estratégico da
CFGTC, por meioda apresentação de slides. O Presidentefaz uma análise de cenário,
remontando ao trabalho realizado pela Comissão Especial de Governança; Informa
sobre os procedimentosa serem adotados pela comissão, que terá foco preventivo,
fala sobre os objetivos estratégicos, diretrizes e metas. Continua, esclarecendo que oi
propósito da comissão é a fiscalização de política pública de longo prazo, que aj
comissão pretisa acautelar-se para não agir apenas a partir de denúncia,'
transformando-se em algo como "delegada de polida". Defende que a comissão deva
fiscalizar planos estratégicos, objetivos, Inidativas, Indicadores e metas e estimular os
órgãosde governoe gestores a trabalharema partirde planosde gestão. Propõeque
seja avaliado o cumprimento das disposições do Decreto n° 27.691, de 2007, e
alterações posteriores, que estabelece que os gestores planejem a gestão e que seja
trabalhada a rejeição ao veto aposto ao Projeto de Lei n. 1.272/2012, em vista de
tratar-se de projeto que fortalece a responsabilidade ativa. Concedida a palavra ao
Deputado Chico Leite, afirma que a criação da comissão foi um passo Importante
para a Casa e que depois da Carta de 1988, a missão mais Importantedo legislativo é
a atividadede fiscalização e não mais a elaboração de leis, já que a grande maioria
das iniciativas é do Poder Executivo. Propõe que a comissão elabore uma proposta de
regulamentação da PELO n. 04/2011,"que dispõe sobreo comparedmento periódico
de Secretários e dirigentes da Administração Pública à Câmara Legislativa. Propõe,
ainda, estudo para avariar a derrubado do veto ao Projetos de Lei n. 1.272/2012 e n.
PL 586/2011, que batam dos cadernos de responsabilidade ativa e procedimentos
para realização de audiências públicas, respectivamente. Por fim, requereu que a
comissão trabalhasse para que os vetos não entrem em pauta até a análise da
comissão. Concedida a palavra à Deputada Aríete Sampaio, esclareceu que o país
avançou muito no que tange a transparência, indusive quanto ao acesso a informação
e que a criação da comissão reflete esse momento. Afirmou que o PPA, LDO e LOA
são instrumentos orçamentários que precisam representar uma preocupação com o
planejamento de governo, deixando de ser peças de ficção que cumprem de maneira
formalas obrigações que a LeiOrgânica e a Constituição exigem do Poder Executivo.
Ressaltouque o papel da comissão é fiscalizaro adequado uso dos recursos públicose

não o de monitorar, do ponto de vista da gestão, as ações do governo. Que na esfera
federal, é seledonadauma área que está apresentandoproblema e sobre ela ampliam
o foco. Reafirma a importância do trabalho da comissão e manifesta-se de acordo com
a proposta apresentada pelo Deputado Chico Leite, relativa a formação de um estudo
prévio para análise dos aspectosdos vetos antes que sejam levados à apredaçãodo
Plenário da Casa. Retomada a palavra, o Presidente, Deputado Joe Valle, propõe
alguns encaminhamentos: propõe que a comissão realize protocolos de trabalho com
outras instituiçõesfiscalizadoras,como o TCDF e o MPDFT; que a comissão Instale um
bannerno portal da CLDF,dedicado a atividade de controle externo, atividade fim da
Casa; que solidte ao Legis o registro dos requerimentos de Informação, convocação,
fiscalização e audiência pública em separado dos demais requerimentos, a fim de
viabilizar trabalhos estatísticos na área de fiscalização; que a comissão continue
instalada na sala localizadano 5o andar, visto que o porte da comissão, a quantidade
de pessoas envolvidas e o trabalho que se pretende desempenhar exigem um espaço
físico maior. A Deputada Aríete Sampaio solicita a palavra para propor que a
comissão convide a Senhora Secretária de Transparência a comparecer a comissão
para conversar com os Deputados, em vista da importante experfênda que
desempenhou a secretária junto ao Governo Federal, da necessidade de troca de
informações e criação de um vínculo com o trabalho que a secretaria vem
desempenhando. Retomada a palavra, o Presidente manifesta concordânda com o
encaminhamento proposto pela Deputada Aríete Sampaio. Informa que estão em
andamento os trabalhos relativosa elaboração da minuta do Planode Fiscalização da
comissão, orientado por quatro grandes áreas, quais sejam saúde, educação,
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segurança e transporte. Afirmou que os deputados terão oportunidade de incluir ou
exdulr ações e manifestar-se sobre o plano. Que a comissão pretende, a exemploda
CQ, realizar sorteio de relatoriase que denúncias porventuraencaminhadasà CFGTC
serão tratadas no decorrer dos trabalhos, a fim de que esta não se transforme em
"delegacia de polícia". Ressaltou que a comissão trabalha, ainda, na minuta de um
manual de funcionamento. Submete aos deputados o calendário de reuniões
ordinárias da comissão e os demais encaminhamentos propostos e indaga se há
alguma objeção. O Deputado Chico Leite manifesta concordância com todos os
encaminhamentos propostos pelo Presidente e pela Deputada Aríete Sampaio e
apresenta um novo encaminhamento, relativo ao não recebimento de respostas aos
ofícios parlamentares dirigidos a autoridades de governo. Requer que a comissão
cuide também desse tema e realize um levantamento de todos os ofícios ainda não
respondidos. O Presidente indaga a Deputada Aríete Sampaio sobre os
encaminhamentos propostos e a deputada afirma que está de acordo com todos os
encaminhamentos. O Presidente afirma que também está de acordo com todos os
encaminhamentos propostos. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente declara
encerrada a reunião às quinze horas e quatorze minutos. Eu, Josué Magalhães cje
Lima; Secretárioda Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle
da Câmara Legislativa do Distrito Federal; lavrei a presente ata que, depois de lida e
assinada pelo Presidente, Deputado Joe Valle, e pelos demais deputados membros
desta comissão, será enviada à publicação.

DEBUTADO JOE VALLE

Presidente - CFGTC

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DOTRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

CONVOCAÇÃO

Convoco as Senhoras e Senhores Deputados, membros da Comissão do
Transporte Público do Distrito Federal, para a 6a Reunião Ordinária a realizar-se no
dia 11 de abril de 2013 (quinta-feira), às 10:00 horas, na Sala de Reuniões das
Comissões para discussão e deliberação da seguinte pauta:

1 - Comunicado do Presidente;

2 - Comunicado dos Membros;

3 - Aprovaçãoda Ata da 5a ReuniãoOrdinária.

4 - Discussão com o Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da
Administração do DF, Senhor Jacy Peninha, sobre concursos realizados e pendências
nas convocações / nomeações dos aprovados.

Lembro aos Excelentíssimos Senhores Deputados, membros titulares, que na
impossibilidade de comparecimento sejam informados seus respectivos suplentes, da
realização da mesma, para fins de substituição.

Brasília, 08 de abril de 2013.

Deputado Rpàéiid Negreiros
/ Presidente
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Participe do Dia da

Doação Voluntária

de Sangue
da

CÂMARA LEGISLATIVA DO DF e do

HEMOCENTRO DF

Dia: 10 de abril

Horário: 8 horas

Local: Setor de Assistência à Saúde (Térreo inferior)

Inscrições:

Recepção do Setor de Assistência à Saúde
Vagas limitadas!

Realização:

SAS / SASO - DSS / DRH / 1a Secretaria

Doação de Sangue - UM ATO DE AMOR
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